
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP): 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro - Dom Pedro-MA

Exm« Sr. Prefeito Municipal de Dom Pedro - MA

RnUrioi o,

Como requer ao chefe do setor para tomar

as devidas providencias na forma da Lei

Dom Pedro - MA, 07 de Março de 2.033.

 /■ ///// }
osinalDo pereira soares
CPF (MF): 197.128.553-68

DmSAO DE ORGANIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS E
DOCUMENTOS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL

^ Nós, ANTONIO RAIMUNDO SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF (MF] sob o n« 008.324.633-96 e na
Carteira de Identidade sob o n^ 35120295-1, expedida por SESP - MA, nascido na cidade de Araloses, Estado do
Maranhão, aos 10 (dez] dias do mês de Setembro [09] do ano de mil novecentos e setenta, (1.970], filho de

Raimundo Cosme de Oliveira e Maria Soares da Silva, juntamente com sua esposa, a Sra. ANA LÚCIA SILVA DE
OLIVEIRA, Inscrita no CPF (MF] sob o n» 020.351.233-21 e na Carteira de Identidade sob o n® 039782142010-

1, expedida por SESP - MA, nascida na cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão, aos 26 (vinte e seis) dias do

mês de Agosto (08] do ano de mil novecentos e setenta e um, (1.971], filha de Olinda Alves da Silva, brasileiros,

casados entre si, residentes e domiciliados à Travessa Carvalho, s/n® - Centro, nesta cidade de Dom Pedro,

Estado do Maranhão, CEP: 65.765-000. Proprietários de 01 (um] imóvel urbano, já constante de 01 (uma) casa,

construída de tijolos, rebocada, pintada, teto de madeira serrada e coberta de telhas comuns, com piso de
cerâmica e calçada de cimento, murada, toda em forro de gêsso, com Instalação elétrica e sanitária, em bom
ert|do de conservação, cora: 01 área/garagem; 01 sala; 01 corredor: 04 quartos: 01 cozinha; 01 banheiro
sotRi; 01 área de serviço com lavanderia: 01 portão e 01 porta frontal de ferro: 06 portas de madeira; e 02
janela de vidro e alumínio, localizado (a) à Rua Franklln de Oliveira, n« 53 - Centro, nesta cidade de Dom Pedro,
Estado do Maranhão, CEP; 65.765-000. Aforado a este Município, conforme carta de aforamento expedida por
esta Prefeitura aos 06 (seis) dias do mês de junho (06) do ano de mil novecentos e oitenta e cinco, (1.985),
Processo n" 3.067/85, Registrado no Uvro de Aforamento n® 31 (trinta e um], às fls. 33 (trinta e três] e verso.
Vem mui respeitosamente requerer de Vossa Senhoria se digne conceder a transferência do imóvel acima
citado do seu nome para o nome da Sra. MARIA CARTAXO ROLIM LACERDA, brasileira, casada sob o Regime
de Comunhão Parcial de Bens, inscrita no CPF (MF) sob o n« 194.759.668-38 e na Carteira de Identidade sob o
n® 076219762022-0, expedida por SESP - MA, nascida na cidade de Ipaumirlm, Estado do Ceará, aos 21 (vinte
e um) dias do mês de Janeiro (01) do ano de mil novecentos e sessenta e sete, (1.967), filha de Luís Cartaxo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro - Dom Pedro-MA, CEP: 65.765-000



uuarte e bmilia Cartaxo Rolím, residente e domiciliada à Avenida Gonçalves Dias. n» 473 - Centro,
de Dom Pedro. Estado do Maranhão. CEP: 65.765-000.0 mencionado terreno é de primeira classe e
e dimensões seguintes: Frente limita-se com a íaixa de domínio da Rua Frankiln de Oliveira, medind&^ã^^'
ao P-1 05,com (cinco metros), Uteral direita limlta-se com Propriedades do Sr. fosé ClayrttonStIv«3^
Damasceno, medindo do P-1 ao P-2 19,50m (dezenove metros e cinqüenta centímetros), do P-2 ao P-3
00,SOm (cinqüenta centímetros) e do P-3 ao P-4 08.70m (oito metros e setenta centímetros), lateral
esquerda ilmita-se com Propriedades da Sra. Ellssandra Pereira de Sousa, com Propriedades da Sra. Mayata
Rodrigues de Sousa Uma e com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira, medindo do P-5 ao P-0
28.00m (vinte e oito metros) e aos fundos limita-se com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira,
medindo do P-4 ao P-5 OS.OOm (cinco metros). Perfazendo uma área do terreno de 135.15 (cento e trinta e
cinco metros e quinze centímetros quadrados), área construída de 102,90 (cento e dois metros e noventa
centímetros quadrados) e área livre de 32,25 m^ (trinta e dois metros e vinte e cinco centímetros quadrados) e
fechando um perímetro do terreno de 66,70m (sessenta e seis metros e setenta centímetros), conforme
constam em anexo, MAPA (Levantamento Planlmétrlco), Memorial Descritivo e Contrato Particular de
CoT^a e Venda. Sendo o mesmo livre e desembaraçado de quaisquer Ônus. nesta data podendo o (a) atuai
proJPfetário (a) fazer o registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.

N. Termos

P. Deferimento

Dom Pedro - MA, 07 de Março de 2.023.

rRANSMTENTES;.

\DOUIRENTE: <

■ -í f ^ ^ - / - ■
ANTONlO RAIMUNDO SILVA DE OLIVEIRA - CPF (MF): 008.324.633-96

'  * ^ iíit ^ ^ I '• h' I. . ; -X r\ANA|L^CIA SILVA DE OLIVEIRA - CPF (MF): 020.351.233-21

AmU ̂TAXO R01U4bACERDA - CPF (MF): 194.759.668-38

Praça Tebceira de Freitas, n» 72. Centro - Dom Pedro-MA, CEP; 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP/:06.137.253/000:-30 ^ y
Praça Teixeira de Freitas, r. -- '2. C.:-.:*.rn - Dom Pedro-MA

Termo de transferência de Ü1 (um) imóvel uibano, já constante de Oi (iimaj casa, con.sti nici.i
de tijolos, rebocada, pintada, teto de madeira serrada e coberta de telhas comuns, com piso de
cerâmica e calçada de cimento, murada, toda em forro de gêsso. com instalação elétrica e
sanitária, em bom estado de conservação, com. Oi área/garagem; Oi sala: 01 coiTedor; 04
quartrs; 01 cozinha: 01 banheiro social; 01 área de serviço com lavanderia; 0] portão e Dl
porta trontal de ferro; 06 portas de madeira; e 02 janela de vidro e alumínio, localizado (a) à
Rua FranWi)! de Oliveira, ns 53 - Centro, nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão,
CEP: 65.763-OOí). Frente limita-se com a faixa de domínio da Rua Frankiin de

medindo do P-0 ao P-1 OS.OOm (cinco metros), lateral direita limita-se com Propriedades do
Sr. losé Clayrtton Alves Damasceno, medindo do P-1 ao P-2 19.50m (dezenove metros e

™  nnquenta rentimerros], do P-2 ao P-3 00,,ÇOm (cinqüenta centímetros) e do P-3 ao P-4
()8.70m (oito metros e setenta centímetros), iaterai esquerda limitr.-st cuíVí Proprieilades lúi

Sra. Elissandra Pereira de Sousa, com Propriedades da Sra. Mayara Rodrigues de Sousa Lima t

rom Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira, medindo do P-5 ao P-0 28,00m (vinte e

oito metros) e aos fundos limita-se com l^-opriedades do Sr. Francisco Coutinho

medindo do P-4ao P-5 OS.OOm (cinco metros). Perfazendo uma área dc terreno de 135,1S itr

(cento e trinta e cinco metros e quinze centímetros quadrados), área construída de 102,90 m''

(cento e dois metros e noventa centímetros quadrados) e área livre de 32,25 (ninta e dois

metros e vinte e cinco centímetros quadi ou.-;-) fc-chando um perímetro do tcirer.íi dc

(sessenta e seis metros e setenta centímetros), conforme constam em anexo, MAPA

(Levantamento Planimétrico), Memorial Descritivo e Contrato Particular de Compra e

^  Venda. Aforado a este Município por FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, transferido para □ ,Sr
Ar.tonio Carneiro de Andrade, vendido pura .Anionia Raimur.d-^ Siivi de OhvLürn o hu' u

silva de Oliveira e estes transferem para o nome da Sra. MARIA CARTAXO ROLIM LACERDA,

brasileira, ca.sada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrita no CPF (MF) sob o n''
194,7.59.668-38 e na Carteira de Idcntidace s.ih o n® 076219762022-Ü, expedida por SESP -
MA, n-scida na cidade de ipaumirim. Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do inê.^; dt

Janeiro (01) do ano de mil novecentos e sessenta e sete, (1.967), fi lha de Luís Cartaxo Duarte t
Emilia Cartaxo Rollm, residente e domiciliada à Avenida Gonçalves Dias. n- 473 - Centro, nestri

cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão CÇ.°. 05,765-000. Como abaixo fc (ieclara. "

Aos 10 (dez) dias do mês de Março do ano de dois mi) e vinte e três, (2.023). na Prefeitura

Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão. Perante o cidadão AILTON MOTA DOS S)W)|TOS, Prefoitr,

Praça Tei.xeira de Freitas, n- 72, Centro - Dom Pedro-MA. CEP; 65<7ó5-000



f#
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIP-AL DF DOM PEDRO
CNP|- 06,i:?7.293/0001-30

Praça (oixeua de f rt-iiat,, n' i. cciUí -j - Dom Pedm-M a
Riibcie» ^

Municipal, compareceu a Sra. MARIA CARTAXO ROLIM LACERDA com uma petição de transferência de
01 [um) imovei urhano, já consrante de ül [um] casa, nu loca! acima citado, absinada por ANTONJO
RAIMUNDO SILVA DE OLIVEIRA e sua esposa ANA LÚCIA SILVA DE OLIVEIRA, datada e despadirj
favorável no mesmo exarado do dia (07/03/2.023). Vinha assinar para o seu nome o termo de

transferência do imóvel acima citado, conforme carta de aforamento expedida por e.sta Prefeitura ao.s 06
íseis) dias do mês de junho (06) do ano de mil novecentos e oitenta e cinco, (1.983 j. Processo 3.v0ó7/it3,
Registrado no Livro de Aforamento n° 31 (trinta e um), às fls. 33 (trinta e três) e verso. Em conseqüência
rendo-me sido apresentado, documento de pagamento dos impostos e taxas, receitas imobiliárias e

j ^ mcntüs. Mandou o (a) senhor (a) Prefeito (a) que esse termo fosse lavrado pelo o qua! o .novo
I ni: c!r'i obríga-se n assinar todos os compromissos constantes da carta dc 3fo.''3ir.cn[o acima referida,
não fazer transferência do todo ou em parte do referido imóvel, sem prévio consentimento desta

fiefeitura. Como senhorio direto que é, sob pena de nuüdade ■áãx indevida ou ilegal. E como assim o disse,
roniinometeu-se, nhrigou-se.^encpw^ 0^'^enle termo ^^quai depois de lido e achado conforme vai
assinado pelo novo 197.128,5.63-68, DiViSÃO DE
ORGANIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS^ DÜCUMENTpSoO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, o digitei, certifiquei,
não havendo averbaçào. dato e assino.

Dom Pedro - MA, lOde Março de 2023

IOS1NALD0 PEREIRA SímES • CPF (MF)n97.128.553-68
DIVISÃO DE ORGANI^CAO DE TRANSFERÊNCIAS E

D0Ct)MENT0S,w4TRIMÕNI0 MDNiCiPAI,

MARIA CARTAXO R6uM IaiÍERDA- CPFrMF):194.759.668-38

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro - Dom Pedro-MA, CEP; 65.765-000



De um lado. Nós, ANTONIO RAIMUNDO SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF (MF) sob o
e na Carteira de Identidade sob o n^ 35120295-1, expedida por SESP - MA, nascido na cidadAl^aios^

,stado do Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês de Setembro (09) do ano de ml) novecentos e setenta, (l9';T^rí?ího
de Raimundo Cosme de Oliveira e Maria Soares da Silva. Juntamente com sua esposa, a Sra. ANA LÚCIA SILVA DE
OLIVEIRA, Inscrita no CPF (MF) sob o 020.351.233-21 e na Carteira de Identidade sob o n® 039782142010-1,
expedida por SESP - MA, nascida na cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão, aos 26 (vinte e seis) dias do mês
de Agosto (08) do ano de ml! novecentos e setenta e um, (1.971), filha de Olinda Alves da Silva, brasileiros, casados
entre sl, residentes e domiciliados à Travessa Carvalho, s/n® - Centro, nesta cidade de Dom Pedro, Estado do
Maranhão, CEP: 65.765-000, doravante denominados simnlesmentp VTMnFnfiWF^ e de outro lado, MARIA
CARTAXO ROLIM LACERDA, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, Inscrita no CPF (MF)
sob o n» 194.759.668-38 e na Carteira de Identidade sob o n® 076219762022-0, expedida por SESP - MA, nascida
na cidade de Ipaumirim, Estado do Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro (01) do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, (1.967), filha de Luís Cartaxo Duarte e Emília Cartaxo Rolim, residente e domiciliada à Avenida
Gonçalves Dias, n® 473 - Centro, nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão, CEP; 65.765-000, doravante
denominada simplesmente COMPRADORA. tem entre si Justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA l». Através deste Instrumento Particular de CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
datado de 07 (sete) dias do mês de Março, (03) do ano de dois mil e vinte e três, (2.023)
•VENDEDORES transferem todos os direitos aquisitivos de um imóvel urbano. Já constante de 01 (uma) casa,

istruída de tijolos, rebocada, pintada, teto de madeira serrada e coberta de telhas comuns, com piso de cerâmica
e calçada de cimento, murada, toda em forro de gêsso, com instalação elétrica e sanitária, em bom estado de
conservação, com: 01 área/garagem; 01 sala; 01 corredor; 04 quartos; 01 cozinha; 01 banheiro social; 01 área de
serviço com lavanderia; 01 portão e 01 porta frontal de ferro; 06 portas de madeira; e 02 Janela de vidro e alumínio,
localizado (a) à Rua Franklin de Oliveira, n® 53 - Centro, nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão, CEP;
65.765-000.0 mencionado terreno é de primeira classe e tem limites e dimensões seguintes: Frente limita-se com
a faixa de domínio da Rua Franklin de Oliveira, medindo do P-0 ao P-1 05,00m (cinco metros), lateral direita
limita-se com Propriedades do Sr. José Clayrtton Alves Damasceno, medindo do P-1 ao P-2 19,S0m (dezenove
metros e cinqüenta centímetros), do P-2 ao P-3 00,50m (cinqüenta centímetros) e do P-3 ao P-4 08,70m (oito
metros e setenta centímetros), lateral esquerda limita-se com Propriedades da Sra. Elissandra Pereira de Sousa,
com Propriedades da Sra. Mayara Rodrigues de Sousa Lima e com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira,
medindo do P-5 ao P-0 28,00m (vinte e oito metros) e aos fundos llmita-se cora Propriedades do Sr. Francisco
Coutinho Pereira, medindo do P-4 ao P-S 05,00m (cinco metros). Perfazendo uma área do terreno de 135,15
(cento e trinta e cinco metros e quinze centímetros quadrados), área construída de 102,90 m^ (cento e dois metros
e noventa centímetros quadrados) e área livre de 32,25 m^ (trinta e dois metros e vinte e cinco centímetros
quadrados) e fechando um perímetro do terreno de 66,70m (sessenta e seis metros e setenta centímetros),
conforme consta em anexo MAPA (Levantamento Planimétrico) e Memorial Descritivo. PorComprae Venda
^melhor forma de direito, o imóvel acima citado foi adquirido pela importância de R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais). O imóvel acima citado. Já se encontra aforado na Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
conforme carta de aforamento expedida aos 06 (seis) dias do mês de Junho (06) do ano de mil novecentos e oitenta
e cinco, (1.985), Processo n® 3.067/85, Registrado no Livro de Aforamento n° 31 (trinta e um), às fls. 33 (trinta e
três) e verso.

CLÁUSULA 2*. Todos os compromissos assumidos neste contrato são de caráter Irrevogável e Irretratável,
obrigado às partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título fazer sempre boa e valiosa a presente cessão,
ficando sujeito às penalidades da lei.

CLÁUSULA 3*. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito os Í(EMBEPQRES prometem
vender/ceder e transferir à rnMPRADQRA todos os direitos e obrigações pertinentes relativamente à área acima
mencionada. Da qual são proprietários/posseiros, mediante as condições a seguir acordadas.



Certincação de Imóveis Rurais
Cadastro Ambiental Rural - CAR

Regulahzaçto de Imóveis Urbaaos
Loteamen^ Urbanos e Rurais

Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais
Serviços Gerais de Arquitetura e Urbanismo

Imóvel: TERRENO COM EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL (CASA) (í̂
Título: LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO >1,—
Termo de Aforamento: Livro n" 31. Processo n° 3.067/85, às FIs. 33 e Verso V
Endereço/Localização: Rua Franklln de Oliveira, n« 53 - Centro. CEP: 65.765-000 ^
Munlcípio/Comarca/UF: Dom Pedro - MA
Area do Terreno: 135,15 Area Construída: 102,90
Area Livre: 32,25 Perímetro do Terreno; 66,70 metros
Proprfetária/compradora: MARIA CARTAXO ROLIM LACERDA
CPF (MF): 194759,668-38 e RC: 076219762022-0, SESP - MA

Rubrica

Pontos

P-Oao P-1

P-1 ao P-2

P-2 ao P-3

P-3 ao P-4

P-4 ao P-5

P-5 ao P-0

Distância

05.00m

19,50m

00,50m
08,70m
05,00m

28,00m

Do Ponto P-0 ao P-1 confronta-se com a feixa de domínio da Rua FrankiJn de Oliveira - Centro.

Do Ponto P-1 ao P-2, do P-2 ao P-3 e do P-3 ao P-4 confronta-se com Propriedades do Sr. )osé Ciayrtton Alves
Damasceno.

Do Ponto P-4 ao P-5 confronta-se com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira.
Do Ponto P-5 ao P-0 confronta-se com Propriedades da Sra Elissandra Pereira de Sousa, com Propriedades da Sra.
Mayara Rodrigues de Sousa Lima e com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira.

LIMITES

A Frente: Limita-se com a faixa de domínio da Rua Frankiin de Oliveira - Centro.

A Lateral Direita: Limita-se com Propriedades do Sr. )osé Ciayrtton Alves Damasceno.
Á Lateral Esquerda: Limita-se com Propriedades da Sra. Elissandra Pereira de Sousa, com Propriedades da Sra. Mayara
Rodrigues de Sousa Uma e com Propriedades do Sr. Francisco Coutinho Pereira.
Aos Fundos: Limita-se com Propriedades do Sr. Francisco Coudnho Pereira.

9  ÁREA
Pelos cálculos, encontramos uma área efetiva do terreno de 135,15 (cento e trinta e cinco metros e quinze
centímetros quadrados), área construída de 102,90 m' [cento e dois metros e noventa centímetros quadrados) e área
livre de 32,25 m^ (trinta e dois metros e vinte e cinco centímetros quadrados).

PERÍMETRO

De acordo com a soma das linhas percorridas pelo CAMINHAMENTO, encontramos um perímetro do terreno de 66,70m
(sessenta e seis metros e setenta centímetros).

Sendo exposto o que nos oferece como dados, encerro aqui o presente MEMORIAL

í  Dom Pedro - MA, 07^e Março d^.023.Dom Pedro

-CXf,
Wharley dos Santos Soares
CREA N»; 7.088/TD-MA

CPF [MFl; 658,354,173-49
Responsável Tócnico

Rua Raimundo Ferreira Soares, n® 20 - Cândido Hermes
Fone p/ Contato: (99) 99121-3596/(99) 99195-9623

Dom Pedro-MA, CEP: 65.765-000



CHsnn
Unha ümunte

Pontoa/VMcm

Ulmlta Entre Propnetéflos

Avenida/Rua/Travewa

lBrf»el:TerrenoroniB4íieaçioR«»t<leníM(CMe). _ ,
Tervo de Afeisaiaale: Liero n' 31. Proe»»© n» 3.067f9S, ie Rs. 33 e Ver».
PraMtottrta/ciaiWndera: MANACARTAXO ROLIM UCBRDA
CPP (MP)! 194.759 668-38# B6:0762M7620Z2m SBSP - HA.
bderefo/LocalItaçta: Rua PranUln deCtivelra, d* 53
BalfTO: Centro, CEP: 6S.765-000.

idotorrano:
136,15 nf

Forte
GRTOPOOMnCO UAPTBb
E TReiA IX nem 08 vAORO

VkjrtdpkyConwixAJF'

OomPedo-MA

Perirnrtro: PRANCHA

iSÉmi^ÉI^
Wkwtov dw SaMM Saarea

CREA NI 7AMVn>-MA
CPI <HF); et3M.17M

01/02



IB/AMTAMEhíTD PLANIMÉTRICO

'A

W

/<^

/  >?•

> P-2-^
/0.50m

p-5^;^

^Oí,

■%.

X
X-oV%

LgGENDA
— Unha ümttante

Pomoa/vantces

—Limite Entre ProprMnoa
AverMa/Rua/Traveasa

Area Conatruida
Area Livre

lB»6vd:T<rrenocoinBdl(kaç4oR«idencMl(t:«e).
Temo (ÍBAftica««>»: Livro n» 31, Promw n» 3.067/85,4i PU. 33 e Ver».
Pi^ertetirte/coeiprailofa: MARIA CAJtTAXD ROLiM LACERDA
CPF (MP): IM 750.668-38 a K: 076219763022-0, S8SP - MX
Bidereço/LecaliBOio: Rus PnnUln de Oliveira, n* 53.
iBaIrro: Centro, CBP. 65.765-000.

Foi»:
QP6 TOPOGIvmX)U*pne
ETRENAGEnWDEinK)

9RGAS2000

UuádckyCorrarcaiLF
□omPecto-MA

Area do Terreno; 135.15 m
Area Construída; 102.90 m'
Area Livre; 32,25 m'
Perímetro do tensia

azaflm

"tf;??: C"c-
Whvtev doa tontm SMim

CMANt T.Ott/n)-MA
CPPtHP): «•JM.m-*»

*▼>

PRANCHA:

02/02

SrioiilpaDdn*'



TopoOQ' ^1Riibrte» O/

Georreferenciamento de Imóveis Rurais

CerUfkaçSo de Imóveis Rurais
Cadastro Ambiental Rural - CAR

Regularização de Imóveis Urbanos
Loteamentos Urbanos e Rurais

Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais
Serviços Gerais de Arquitetura e Urbanismo

O imóvel (terreno) acima citado, trata-se de um imóvel na zona urbana e já é constante de 01 (uma)
casa, construída de tijolos, rebocada, pintada, teto de madeira serrada e coberta de telhas comuns, com piso de
cerâmica e calçada de cimento, murada, toda em forro de gêsso, com instalação elétrica e sanitária, em bom estado
de conservação, com as seguintes características e divisões;

•  01 área/garagemi
•  01 sala;

•  01 corredor;

•  04 quartos;
•  01 cozinha;

•  01 banheiro social;

•  01 área de serviço com lavanderia;
» • 01 portão e 01 porta frontal de ferro;

•  06 portas de madeira; e
•  02 janela de vidro e alumínio.

O imóvel está localizado em via com pavimentação asfâltlca, com infraestrutura regular, em área
residencial.

m Pedro - MA, 07 de Março de 2.023.
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